
 
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 30 DE JANEIRO DE 2009

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 020, de 30 de Janeiro de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º Ten RRPM Mat. 17400-9/JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1° decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-
4, o previsto no art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o Parecer 303/2003/PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 1603/2008/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  11238-0/MANOEL JOSÉ  DA SILVA  –  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em  seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente:  GILVANETE 
MARTINS SILVA (ex-esposa): – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º, da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. 
Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 1601/2008/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 12283-1/SAMUEL ANTÔNIO DOS SANTOS – Pagamento de licença-
especial referente aos 1° e 2º decênios: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º 
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção 
de Finanças/DGP-4,  o previsto no art.  109 da Lei  nº 10.426/90 e o Parecer  303/2003/PGE.  Indeferir, 
quanto  ao  2º  decênio,  tendo  em vista  tal  licença  haver  sido  computada  para  concessão  do  abono de 
permanência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1597/2008/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM Mat.  5964-1/MAVIAEL ELIAS DE  ALMEIDA  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 3º decênio: –  Indeferir, tendo em vista o contido no art. 1º do Decreto Federal nº 
20910/32 (Prescrição Qüinqüenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1612/2008/DGP-4).

2º Sgt PM Ref. Mat. 604108-6/SAMUEL PEREIRA DA SILVA – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: EDNEIA VICENTE DA 
SILVA (ex-esposa): –  Deferir, conforme prevê § 4°, do Art. 2 c/c o Art.12 da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 1596/2008/DGP-4).

3° Sgt RRPM Mat. 13815-0/SEVERINO TERTO DOS SANTOS  –  Pagamento  da  licença-
especial 1° decênio: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 65 (sessenta e cinco) dias da referida licença, 
conforme documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4, conforme prevê o art. 131, inciso III, § 7°, da Emenda Constitucional  n° 16/99, c/c o art. 
109 da Lei n° 10426/90 e o Parecer n° 303/03/PGE. II - Publicar em Boletim Interno. III – À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências. (Nota nº 1514/2008/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14378-2/EDINALDO  FREIRE  DOS  SANTOS  –  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente:  ALYSON 
HENRIQUE DAS NEVES FREIRE (filho): – Deferir, conforme prevê § 4°, do Art. 2 c/c o Art.12 da Lei nº 
13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 1595/2008/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  13815-0/SEVERINO  TERTO  DOS  SANTOS  –  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: JOSELBA 
MARIA DA SILVA SANTOS: – Deferir, conforme prevê § 4°, do Art. 2 c/c o Art.12 da Lei nº 13.264, de 
29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 1600/2008/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 13791-0/SEVERINO RAMOS DE AMORIM PESSOA – Pagamento da 
licença-especial referente ao 2º decênio.: – Indeferir, tendo em vista haver completado o sobredito decênio 
de efetivo exercício após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, conforme o contido no 
Relatório  de  Tempo  de  Serviço  nº  0047/07-TCE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
1604/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  12589-0/MAURÍCIO RODRIGUES DE ALMEIDA  – Pagamento  da 
licença-especial  referente  ao  2º  decênio:  –  Indeferir,  tendo  em  vista  a  referida  licença  haver  sido 
computada para fins de inatividade, conforme o contido no Relatório de Tempo de Serviço nº 0711/07-
TCE.Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1605/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12684-5/FERNANDO ANTÔNIO ALVES COUTINHO – Pagamento de 
licença-especial referente ao 2° decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida 
licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção 
de Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o Parecer 303/2003/PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1606/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15791-0/FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE SOUZA – Pagamento 
da licença-especial referente ao 1º decênio: –  Indeferir, face a informação prestada pelo Arquivo Geral. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1607/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 5841-6/JOÃO CLAUDINO DE SOUZA – Pagamento da licença-especial 
não gozada e nem computada para a inatividade: –  Indeferir, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1608/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13105-9/ERIVALDO ROCHA DOS SANTOS – Pagamento de licença-
especial  referente  ao  2º  decênio:  –  Indeferir,  tendo  em vista  tal  licença  haver  sido  computada  para 
concessão do abono de permanência, face as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, 
c/c o Parecer nº 518/07/PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1609/2008/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  13887-8/JURANDIR TAVARES DA SILVA  – Pagamento  da licença-
especial não gozada e nem computada para a inatividade: –  Indeferir, face a informação prestada pelo 
Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1610/2008/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14207-0/ZENILDO MANOEL DE OLIVEIRA – Pagamento de licença-
especial referente ao 1° decênio: – Deferir, o pagamento de 85 (oitenta e cinco) dias da referida licença, 
conforme documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4,  o previsto  no art.  109 da Lei  nº 10.426/90 e o  art.  131,  inciso III,  §  7º da Emenda 
Constitucional  nº  16/99.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1613/2008/DGP-4).

1.3.0.De Cabo

1.3.1.Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  27516-6/GEDALIAS VIEIRA DE FRANÇA  – Pagamento de licença-
especial do 1° decênio: – Deferir o  pagamento de 180 (cento e oitenta dias) da referida Licença,  conforme 
Certidão de Tempo de Serviço expedida pela DGP – 1 em 20/09/07,  informação do Arquivo Geral de 22 
ABR 08 e Relatório n° 005/08-TCE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 
1516/2008/DGP-4).
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Cb PM Ref. Mat. 20766-7/JUSCELINO CEZANO CUNHA  – Pagamento da diferença da 
licença-especial referente ao 1º decênio  recebida em pecúnia com base nos proventos de soldado, em face 
da retificação de seu ato primitivo de reforma (Acórdão T.C nº 7189/06): –  Deferir  o pagamento da da 
diferença pretendida, que corresponde ao montante de R$ 8.340,12 (oito mil, trezentos e quarenta reais e  
doze centavos), haja vista o comando de retroação contido no Acórdão T.C nº 7189/06, que fixou em favor 
do requerente proventos mensais integrais com base no soldo de 3º Sargento, a contar de 25 de julho de  
1997, fato que alcançou, em vias de conseqüência, a verba discutida no Processo nº 8200306000535. Tudo 
em homenagem ao  Princípio  da  Legalidade,  Segurança  Jurídica  e  do  que  prevê  a  Lei  Complementar 
Estadual  n°  16/96,  Art.  1°,  §  2°,  Inc.  V.  Remeter  a  nossa  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-
Administrativo- AEAJA, para efeito do que determina a Resolução do Conselho Superior de Política de 
Pessoal-CSPP, nº 001, de 27 de fevereiro de 2008. (Nota nº 1543/2008/DP-4).

Cb  RRPM  Mat.  603317-2/EDSON  JOSÉ  DOS  PRAZERES  –  Constar  nos  seus 
assentamentos Sentença de Interdição de seu filho JOSMAR JOSÉ DOS PRAZERES: – Deferir, conforme 
a Sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 8ª Vara da Comarca de Recife-PE, contida na Certidão de 
Interdição apresentada. Ao Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 1587/2008/DGP-4).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.Requerimentos Despachados

LENICE  CARNEIRO  BARBOSA,  viúva  do ex-Subten  RRPM  Mat.  603914-6/ANÍSIO 
CASSIANO  BARBOSA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 19 SET 2008:  –  Deferir,  haja  vista  a documentação comprobatória  apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À SSFE/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1588/2008/DGP-4).

GENILDA FARIAS DE MENEZES,  viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat.  604138-8/RUBEM 
BEZERRA DE MENEZES  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 14 SET 2008:  –  Deferir,  haja  vista  a documentação comprobatória  apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À SSFE/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1589/2008/DGP-4).

MARIA  HELENA  SANTOS  BARROS,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  7429-
2/SANDOVAL JOSÉ BARROS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 02 SET 2008:  –  Deferir,  haja  vista  a documentação comprobatória  apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À SSFE/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1590/2008/DGP-4).

ELENILDES  MARIA VIEIRA DA CUNHA,  viúva  do ex-1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  8177-
9/ANTÔNIO VIEIRA DA CUNHA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 24 AGO 2008: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  66  da  Lei  10.426/90.  À  SSFE/DGP-4 para  providências  quanto  ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1591/2008/DGP-4).

AMARA  SANTOS  DE  SOUZA,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  611701-5/MÁRIO 
FLAVIANO DE SOUZA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor 
ocorrido no dia 31 AGO 2008: –  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À SSFE/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1592/2008/DGP-4).
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MARIA JOSÉ DA SILVA,  viúva  do ex-Maj RRPM Mat.  600068-1/JOSÉ VALDEVINO 
MENDES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 09 
SET 2008: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do 
art.  66 da Lei  10.426/90.  À  SSFE/DGP-4 para  providências  quanto ao pagamento  do pleito.  (Nota nº 
1593/2008/DGP-4).

MARIA DAS GRAÇAS VIANA DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 12445-1/JOSIAS 
FÉLIX DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 19 ABR 2008: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso 
III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À SSFE/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 
1594/2008/DGP-4).

MARIA LUCIENE MARQUES DOS SANTOS NOGUEIRA, viúva  do  ex-Sd PM Mat. 
29882-4/DOMINGOS SÁVIO NOGUEIRA DOS SANTOS  – Pagamento da Licença Especial referente 
ao 1º decênio: –  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, face as 
informações do Arquivo Geral e da Diretoria de Finanças, devendo o valor ser dividido em 05 (cinco) 
partes iguais, sendo 4/5 (quatro quintos) em nome da requerente e dos seus herdeiros, e 1/5 (um quinto) em 
nome  da  Srª.  MARLI  RODRIGUES  DA  SILVA,  representante  do  menor  EMANUEL  SÁVIO 
RODRIGUES NOGUEIRA, filho  do ex-militar,  conforme o contido  no Alvará  Judicial  expedido  pela 
Exmª. Drª. Isânia Maria Moreira Reis, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada-PE. 
À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis. (Nota nº 1598/2008/DGP-4).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.Requerimentos Despachados

ÍRIS  HIPÓLITO DA SILVA,  genitora  da  filha  do  ex-Sd  PM Mat.  920286-2/RIZALDO 
FRANCISCO ALVES, falecido no serviço ativo no dia 30 MAI 1995 – Constar nos assentamentos do ex-
militar  Carta  de Sentença,  bem como o nome de sua  filha KAROLYNNE KEROLIN HIPÓLITO DA 
SILVA ALVES, nascida em 21 JAN 1995: –  Deferir, tendo em vista o contido na Carta de Sentença de 
Ação Declaratória de Sociedade de Fato, expedida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Registro 
Civil da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, e na Certidão de Nascimento apresentada. Ao Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 1586/2008/DGP-4).

Ex-policial  militar  Mat.  950019-7/ILRIKIA PATRIARCA DE OLIVEIRA  –  Pagamento 
atrasado da Gratificação de Serviço Extraordinário: –  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 
681/06-PGE, conforme informação da Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 1599/2008/DGP-4).

MARIA DO CARMO MARIANO DA SILVA, genitora da filha do ex-Sd PM Mat. 27595-
5/ADEILSON BASÍLIO DA SILVA,  falecido no serviço ativo no dia 06 AGO 2006  – Pagamento da 
licença-especial  referente  ao 1º  decênio:  –  Indeferir,  face  a  informação prestada  pelo  Arquivo  Geral. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1611/2008/DGP-4).

FRANCISCA DE  PAULA DA SILVA,  genitora  da  filha  do  ex-Sd  PM  Mat.  920871-
2/OTÁVIO LUIZ DA SILVA, falecido no serviço ativo no dia 25 ABR 2006  – Pagamento da licença-
especial não gozada e nem computada para a inatividade: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 1/4 (um 
quarto)  referente  a   180  (cento  e  oitenta)  dias  do  1º  decênio,  conforme documentação comprobatória 
apresentada e face as informações do Arquivo Geral e da Diretoria de Finanças, de acordo com o contido 
no Alvará Judicial expedido pelo Exmº. Dr. Arnaldo Spera Ferreira Júnior, Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Comarca de Escada-PE, tudo em conformidade  com o art. 131, inciso III, § 7º, da Constituição Estadual, 
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c/c o art. 56, §4º da Lei Complementar Estadual nº 028/2000, com alteração trazida pela Lei Complementar 
nº  41/2001,  o  Parecer  nº  600/2006-PGE  e  o  Encaminhamento  nº  147/2008-AEAJA.  À  Diretoria  de 
Finanças para as providências cabíveis. (Nota nº 1614/2008/DGP-4).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

C O N F E R E:

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR-Major PM 
Respondendo pela Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas 


